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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Frllhe

Processo Administrativo n.": 17 1 12025

Modalidade: Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico n.o: 056/2025

Tipo: Menor Preço

objeto: "AQUtstçÃo DE vEícuLo AUToMoroR Ttpo PtGK-uP 4x4, cABtNE DUPLA, ZERO

QUILÔMETRO (0KM), CONFORME ESPECTFTCAçOES CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA"

Obedecidos todos os procedimentos em conformidade com Lei Federal no. 14.133, de 1o de

abril de 2021. Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. no que couber o Decreto

Federal 10.02412019. e pelas demais normas reoulamentares aplicáveis. acato por inteiro o resultado

do iulqamento procedido pelo preooeiro e Equipe de Aooio, e ADJUDICO/HOMOLOGO a Licitacão as

empresas abaixo descritas. de acordo com as normas leqais e viqentes.

EMPRESA VENCEDORA:

Huhrica

TOTAL
R$

281.000,00
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: VEICULO TIPO PICK-UP 4X4, i TOYOTA HILUX i 1 I UN i 281.000,00
CAMBTO AUTOMÁT|CO, I pOWrn PACK
COMBUSTIVEL: DIESEL, IAUTOMATICA
CABINE DUPLA, 5 LUGARES, IOKM
QUATRO PORTAS
LATERAIS, POTÊNCIA
MíN|MA 2oo cv, DIREÇÃo
HIDRAULICA OU ELÉTRICA,
AR CONDIONADO, MOTOR
MíNIMo 2.8 16V, NAS
CORES BRANCA, VERDE OU
AZUL,, OKM, FABRICADO NO
MAXTMO HA 6(SErS) MESES
DA DATA DO EMPENHO
COM TODOS OS
ACESSORIOS MíNIMOS
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LIC ITÂüÜ H§ITÜM PHAS Ruhric*

OBRIGATORIOS,
coNFoRMe lrclsmçÃo
EM VIGOR. JA INCLUSO 3
REvISÕrs oBRIGAToRIAS
COM ESTABELECIMENTO
AUTORIZADO NO RAIO
MAXIMO DE 150 KM DO
MUNICIPIO DE
DELFINOPOLIS-MG COM
ESTRIBO LATERAL PARA
ACESSIBILIDADE.

tôtÃt cÉRÃt-ôô tícítÃNrÊ;-IBi.ôôô,0ô
(Duzentos e oitenta e um mi! reais)

Registre-se e cumpra-se.

Dê ciência aos interessados, observadas as presçrições legais pertinentes.
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Pedro Paulo Pinto
Prefeito Municipal

Afixado no quadro de avisos do saguão
da Prefeitura Municipal conforme Lei
Municipal n.' 1225 de 30 de agosto

1994 em:
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